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Lista definitiva de ordenação - Afectação
Concurso de Docentes - 2008
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Grupo: 530 - Educação Tecnológica
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1 6471626576 MARIA FERNANDA DA SILVA SALGADO PEREIRA 10/07/196412.00025254033PF24.4421BA QZP Continente 18 5301-A
2 1169383378 MARIA TERESA VILELA MATEUS GOMES 24/10/195511.00025253717PF23.0101BA QZP Continente 06 5302-A
3 9889739089 RAUL SAMPAIO 22/11/195713.00026281PP20.2003BA QZP Continente 06 5303-A
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Desta lista constam os seguintes elementos:

- número de ordem definitivo obtido no grupo de recrutamento;
- número de ordem obtido na lista provisória;
- número de candidato;
- nome do candidato;
- tipo de concurso (A - Afectação);
- tipo de candidato (QZP - Quadro de Zona Pedagógica);
- lugar de provimento (continente);
- código do quadro de zona pedagógica em que se encontra provido;
- código de grupo  de recrutamento em que se encontra provido;
- grau que a habilitação profissional confere - Licenciatura (L), Bacharelato (B), Outros (O), Bacharelato com Formação Complementar
(BFC), Outros com Formação Complementar (OFC) e habilitação académica - Licenciatura (L), Diploma Est. Sup. Esp.(DE), Bacharelato
(B) ou Outros (O);
- prioridade em que se posiciona;
- graduação arredondada às milésimas dos candidatos detentores de qualificação profissional para a docência ou com habilitação própria
para a docência obtida com base, respectivamente, no disposto nos artigos 14º e 15º do Decreto-Lei nº 20/2006;
- tipo de habilitação para a docência (qualificação profissional – PF ou habilitação própria – PP);
- escalão em que se insere a habilitação própria, nos termos dos normativos que regulamentam as habilitações próprias para a docência;
- tempo de serviço prestado antes da qualificação profissional (dias);
- tempo de serviço prestado após a qualificação profissional (dias);
- classificação (profissional ou académica);
- data de nascimento;


